
Projeto de Lei n.º 195/14

ALTERA O ARTIGO 56 DA LEI MUNICIPAL Nº 5.381, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2011.
A Câmara Municipal decreta:

Art. 1º. O Art. 56 da Lei Municipal nº 5.381, de 04 de novembro de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 56. O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à última remuneração do segurado”.

Art. 2º. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 5.381, de 04 de novembro de 2011.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

